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PORTARIA No- 649, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Aplica efeito suspensivo ao recurso inter-
posto pelo Hospital Psiquiátrico Espírita
Caibar Schutel, com sede em Araraquara
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social;

Considerando os arts. 2º e 51 e § 2º do art. 52, da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 606/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo nº
25000.071303/2013-61/SIPAR/MS, resolve:

Art. 1º Fica aplicado o efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pelo Hospital Psiquiátrico Espírita Caibar Schutel, com sede
em Araraquara (SP), CNPJ nº 45.271.137/0001-19, contra a decisão
do indeferimento da Renovação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de Saúde, Processo nº
25000.044155/2010-69 (CNAS nº 71000.065787/2009-40), publicada
por meio da Portaria nº 330/SAS/MS, de 3 de abril de 2013, no
Diário Oficial da União (DOU) nº 64, 4 de abril de 2013, fun-
damentado no parágrafo único do art. 46 do Decreto nº 7.237, de 20
de julho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 652, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício nº 004/SES/SG/CIB/RJ, de 5 de junho de 2013, e Deliberação nº 2.234/CIB/RJ, de 5 de junho de 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

2.955.527.198,77 (dois bilhões, novecentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa e oito reais e setenta e sete centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 545.654.839,97 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2 . 3 3 1 . 11 0 . 1 3 3 , 1 7 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Ficam inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.319.200,00 (nove milhões, trezentos e dezenove mil
e duzentos reais), e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 46.395.360,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil e trezentos e sessenta reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 329.417.318,01

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 216.237.521,96
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 545.654.839,97

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

(TOTALIZADOR) VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabele-
cimentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores re-
cebidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.652.760,75 1.492.752,64 2.857.696,12 6.595.906,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2 4 . 5 9 9 . 11 6 , 4 0
330015 APERIBE 546.384,53 34.335,36 0,00 359.548,76 0,00 940.268,65 0,00 0,00 0,00
330020 ARARUAMA 7.908.202,56 1.341.308,32 239.122,08 6.469.368,96 0,00 9.560.966,92 0,00 0,00 6.397.035,00

PORTARIA No- 650, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 25
II - denominação: CERPO - Centro de Recuperação de Patologias
Oculares;
III - CGC: 52.945.193/0008-23;
IV - CNES: 3160548;
V- endereço: Rua Abilio Soares, Nº 218, Bairro: Vila Mariana, São
Paulo/SP, CEP: 04.501-000.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 22
II - responsável técnico: Marcos Tonelli Gomes, oftalmologista,
CRM 44038;
III - membro: Myrna Serapião dos Santos, oftalmologista, CRM
85055;
IV - membro: Mauro Silveira de Queiroz Campos, oftalmologista,
CRM 50875;
V - membro: Cristina Cardoso Coimbra, oftalmologista, CRM
1 3 11 7 9 ;
VI - Sergio Felberg, oftalmologista, CRM 92504.

Art. 3° As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 651, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 220, de 27 de dezembro
de 2006;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saúde
de Paraná;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização ao Banco de pele humana
do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE PELE HUMANA: 24.19
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 53 13 PR 02
II - denominação: Hospital Universitário Evangélico de Curitiba;
III - CGC: 76.575.604/002-09;
IV - CNES: 0015245;
V- endereço: Rua Alameda Augusto Stellfeld, Nº. 1.908, Bigorrilho - Cu-
ritiba/PR - CEP: 80.730-150.

Art. 2º As autorizações concedidas por meio desta Portaria -
para estabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois

anos a contar desta publicação, renovável por períodos iguais e su-
cessivos em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º 7º e 8º do
art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/2009.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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330022 AREAL 570.584,77 30.282,89 132.000,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 929.425,13
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.699.578,36 32.527,44 0,00 505.948,86 0,00 1.898.454,66 0,00 0,00 339.600,00
330025 ARRAIAL DO CABO 1.585.120,64 24.657,28 132.000,00 224.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966.675,99
330030 BARRA DO PIRAI 9.275.974,62 504.073,55 2.506.289,40 609.179,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.895.517,21
330040 BARRA MANSA 17.472.700,69 10.921.760,46 2.590.068,09 6.858.833,93 0,00 0,00 0,00 0,00 37.843.363,17
330045 BELFORD ROXO 33.077.490,53 8.976.490,57 894.000,00 11 . 7 2 6 . 7 9 7 , 6 6 0,00 0,00 0,00 0,00 54.674.778,76
330050 BOM JARDIM 1.728.431,70 52.446,63 417.087,38 561.994,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759.960,41
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.631.017,99 1.159.722,97 1.292.036,99 5.308.290,09 0,00 10.588.389,18 0,00 0,00 802.678,86
330070 CABO FRIO 17.907.197,44 1 5 . 8 11 . 9 9 2 , 5 0 667.339,25 6.910.783,60 0,00 35.322.917,79 0,00 0,00 5.974.395,00
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3.703.780,85 23.660,92 132.000,00 538.349,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.397.791,67
330090 CAMBUCI 904.602,28 50.205,99 330.866,80 440.061,73 0,00 1.725.736,80 0,00 0,00 0,00
330093 CARAPEBUS 457.536,46 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 573.985,45 0,00 0,00 0,00
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 1.482,02 11 8 . 8 0 0 , 0 0 660.393,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.619,82
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 62.418.032,90 25.383.279,65 7.939.159,76 3.160.764,09 0,00 3.905.502,88 0,00 0,00 94.995.733,52
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.433.171,76 121.331,28 285.768,49 358.758,42 0,00 1.859.369,95 0,00 0,00 339.660,00
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 444.359,28 138,60 0,00 337.188,22 0,00 781.686,10 0,00 0,00 0,00
330120 CARMO 1.449.354,67 24.880,78 256.953,97 2.748.352,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.479.542,10
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.957.746,90 49.887,86 99.000,00 1.295.832,04 0,00 3.303.466,80 0,00 0,00 99.000,00
330140 CONCEICAO DE MACABU 844.382,73 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 2.384.140,19 0,00 0,00 339.660,00
330150 CORDEIRO 1.615.616,02 397.665,27 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 6 3 5 . 4 11 , 7 8
330160 DUAS BARRAS 648.878,15 6.193,13 0,00 88.937,13 0,00 744.008,41 0,00 0,00 0,00
330170 DUQUE DE CAXIAS 61.249.454,81 14.842.371,54 2.190.000,00 10.896.449,72 0,00 261.360,00 0,00 0,00 88.916.916,07
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 531.261,69 70.031,22 0,00 1.934.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.300,75
330185 GUAPIMIRIM 2.269.871,76 7.858,02 0,00 368.857,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646.587,41
330187 IGUABA GRANDE 812.935,45 14.764,32 0,00 3 5 3 . 4 3 8 , 11 0,00 1.181.137,88 0,00 0,00 0,00
330190 I TA B O R A I 13.147.501,30 2.733.529,72 480.000,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 22.157.215,05
330200 I TA G U A I 6.301.845,79 143.685,00 612.000,00 8.504.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 15.562.084,76
330205 I TA LVA 547.599,56 46.946,83 0,00 1.201.044,89 0,00 1.455.931,28 0,00 0,00 339.660,00
330210 I TA O C A R A 1.337.396,21 615.656,93 0,00 1.089.245,71 0,00 2.702.638,85 0,00 0,00 339.660,00
330220 I TA P E R U N A 14.696.295,08 24.364.055,06 5.412.027,88 17.107.686,73 0,00 4 2 . 6 9 6 . 5 11 , 2 8 0,00 0,00 18.883.553,47
330225 I TAT I A I A 2.436.783,91 0,00 282.000,00 417.124,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135.908,08
330227 JAPERI 6.096.742,26 1.559.480,15 612.000,00 594.916,67 0,00 7.854.104,08 0,00 0,00 1.009.035,00
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 554.160,79 0,00 0,00 0,00
330240 MACAE 14.522.023,15 1.509.445,61 766.938,92 6.754.647,37 0,00 0,00 0,00 0,00 23.553.055,05
330245 MACUCO 181.761,81 6.135,67 0,00 194.013,59 0,00 3 8 1 . 9 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00
330250 MAGE 13.215.927,34 363.728,22 1.026.000,00 3.559.481,79 0,00 0,00 0,00 0,00 18.165.137,35
330260 M A N G A R AT I B A 2.610.260,85 91.224,41 762.000,00 377.157,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.840.642,67
330270 MARICA 5.884.809,67 183.132,72 579.000,00 3.597.791,80 0,00 6.665.734,19 0,00 0,00 3.579.000,00
330280 MENDES 985.560,82 52.572,74 0,00 729.179,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.767.312,75
330285 M E S Q U I TA 9.009.197,06 2.139.786,13 762.000,00 385.637,02 0,00 0,00 0,00 0,00 12.296.620,21
330290 MIGUEL PEREIRA 1.836.002,60 888.275,30 150.000,00 356.216,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.230.494,02
330300 MIRACEMA 2 . 0 4 1 . 11 8 , 0 9 85.975,04 347.968,13 613.512,40 0,00 2.748.913,66 0,00 0,00 339.660,00
330310 N AT I V I D A D E 1.066.319,86 2.160.241,47 458.925,28 1.993.759,30 0,00 0,00 0,00 0,00 5.679.245,91
330320 NILOPOLIS 6.479.094,04 508.040,98 942.000,00 13.322.579,44 0,00 0,00 0,00 0,00 21.251.714,46
330330 NITEROI 46.728.235,73 32.657.444,06 13.192.771,93 12.388.476,59 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 84.528.769,79
330340 NOVA FRIBURGO 19.771.248,74 8.980.752,78 0,00 3.651.161,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.403.162,96
330350 NOVA IGUACU 5 5 . 0 4 3 . 7 11 , 0 1 16.943.331,99 5.510.310,17 25.135.248,70 0,00 0,00 0,00 0,00 102.632.601,87
330360 PA R A C A M B I 3.703.793,28 4.430.621,72 150.000,00 11 . 4 0 3 . 0 9 7 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 19.687.512,34
330370 PARAIBA DO SUL 2.554.097,85 99.677,08 600.260,01 950.622,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.204.656,98
330380 PA R AT I 1.837.868,70 7.052,20 432.000,00 3 9 0 . 2 2 5 , 11 0,00 1.879.226,85 0,00 0,00 787.919,16
330385 PATY DO ALFERES 1.029.992,19 11 7 , 3 9 0,00 725.329,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.755.438,98
330390 PETROPOLIS 4 3 . 2 0 9 . 9 11 , 7 8 17.527.742,80 1.174.320,56 20.742.803,66 0,00 0,00 0,00 0,00 82.654.778,80
330395 PINHEIRAL 1.242.865,39 758,79 249.000,00 870.358,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.362.982,21
330400 PIRAI 2.028.595,56 915.178,83 1.133.432,15 510.237,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.587.443,77
330410 PORCIUNCULA 1.057.413,66 7.283,01 277.234,02 501.832,48 0,00 1.372.103,17 0,00 0,00 471.660,00
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.289.679,60 30.580,48 282.000,00 1.318.583,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.843,12
330412 Q U AT I S 941.353,00 3.667.468,86 335.563,54 8.920,89 0,00 0,00 0,00 0,00 4.953.306,29
330414 QUEIMADOS 8 . 11 0 . 7 6 1 , 2 1 2.088.883,94 300.000,00 12.984.897,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 17.484.542,15
330415 QUISSAMA 2.081.273,06 649.565,59 0,00 399.981,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130.819,90
330420 RESENDE 11 . 7 1 7 . 5 7 7 , 4 2 1.512.259,79 1.918.473,77 5.174.099,75 0,00 0,00 0,00 0,00 20.322.410,73
330430 RIO BONITO 5 . 3 5 2 . 2 0 3 , 11 10.052.642,06 2.103.519,81 9.367.850,90 0,00 0,00 0,00 0,00 26.876.215,88
330440 RIO CLARO 1.125.363,65 0,00 579.000,00 54.338,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.758.701,81
330450 RIO DAS FLORES 541.738,69 0,00 150.000,00 61.720,34 0,00 0,00 0,00 0,00 753.459,03
330452 RIO DAS OSTRAS 6.234.807,23 215.627,69 0,00 193.318,89 0,00 6.544.093,81 0,00 0,00 99.660,00
330455 RIO DE JANEIRO 597.054.027,32 89.502.903,85 5 4 . 11 4 . 4 7 8 , 9 3 451.738.022,72 0,00 21.000.000,00 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 1 . 11 3 . 0 8 5 . 3 6 5 , 7 1
330460 SANTA MARIA MADALENA 643.741,50 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102.062,48
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3.355.945,79 129.626,54 11 8 . 8 0 0 , 0 0 537.690,59 0,00 3.683.545,38 0,00 0,00 458.517,54
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.957.862,16 0,00 0,00 341.252,72 0,00 2.959.454,88 0,00 0,00 339.660,00
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 864.751,68 1 . 11 5 . 4 2 1 , 1 5 0,00 4.594.435,93 0,00 0,00 339.659,80
330490 SAO GONCALO 90.484.466,91 4.905.402,18 1.987.334,23 12.434.414,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 9 . 8 11 . 6 1 7 , 4 7
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.680.823,08 23.864,86 0,00 255.365,09 0,00 1.960.053,03 0,00 0,00 0,00
330510 SAO JOAO DE MERITI 28.845.429,09 777.358,03 1.212.000,00 4 . 7 6 0 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 35.595.199,02
330513 SAO JOSE DE UBA 251.028,28 0,00 0,00 159.872,32 0,00 410.900,60 0,00 0,00 0,00
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.006.856,86 57.464,61 132.000,00 579.713,73 0,00 1.644.035,20 0,00 0,00 132.000,00
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.522.084,16 520.407,24 487.334,94 376.486,61 0,00 6.434.652,95 0,00 0,00 471.660,00
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 730.497,74 111 . 1 6 1 , 8 7 223.917,27 987.003,55 0,00 1.712.920,43 0,00 0,00 339.660,00
330540 SAPUCAIA 618.309,64 7.258,88 150.000,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.236,42
330550 SAQUAREMA 4.076.330,97 57.517,04 132.000,00 1.226.647,50 0,00 5.020.895,51 0,00 0,00 471.600,00
330555 SEROPEDICA 3.548.132,09 0,00 432.000,00 1.886.922,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.867.054,36
330560 SILVA JARDIM 1.255.626,41 5.223,35 150.000,00 1.953.108,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.363.958,41
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 1.907.820,20 2.212.543,78 150.000,00 186.858,50 0,00 4.307.222,48 0,00 0,00 150.000,00
330580 TERESOPOLIS 18.696.108,40 6.829.536,27 4.733.176,87 4.185.390,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 . 4 4 4 . 2 11 , 8 7
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 7.936.129,45 4.199.743,07 972.000,00 6.975.421,36 0,00 0,00 0,00 0,00 20.083.293,88
330610 VA L E N C A 7.472.977,77 704.062,58 1.291.460,23 4.559.100,29 0,00 0,00 0,00 0,00 14.027.600,87
330615 VA R R E - S A I 456.970,13 0,00 0,00 13.262,29 0,00 470.232,42 0,00 0,00 0,00
330620 VA S S O U R A S 4.856.455,61 11 . 8 5 3 . 2 9 0 , 2 4 1.221.168,29 508.628,94 0,00 0,00 0,00 0,00 18.439.543,08
330630 VOLTA REDONDA 32.664.816,22 11 . 5 7 7 . 0 3 7 , 3 9 1.794.000,00 7.588.505,75 0,00 6.152.452,46 0,00 0,00 47.471.906,90

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2 . 3 3 1 . 11 0 . 1 3 3 , 1 7

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - JUNHO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
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Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58

TO TA L 78.762.225,63

PORTARIA No- 653, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Remaneja o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Goiás.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás (CIB/GO), por meio do Ofício nº 04/2013/CIB, de 6 de junho de 2013, e Resoluções nº 84/CIB e nº 85/CIB,

de 6 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o Limite Financeiro Anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob

gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 979.622.357,06

(novecentos e setenta e nove milhões, seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e seis centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 38.422.869,20 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 907.702.009,34 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo

Nacional de Saúde
33.497.478,52 Anexo III

§ 2º Ficam inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 4.831.200,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e
um mil e duzentos reais) e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192), no valor de R$ 33.534.000,00 (trinta e três milhões e quinhentos e trinta e quatro mil reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0052 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 10.094.027,25
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 28.328.841,95

Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 38.422.869,20

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JUNHO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabe-
lecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores re-
cebidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 202.887,01 0,00 0,00 37.762,39 0,00 0,00 0,00 0,00 240.649,40
520010 ABADIANIA 418.825,31 0,00 150.000,00 65.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 634.293,18
520013 ACREUNA 746.401,71 0,00 150.000,00 37.146,39 0,00 0,00 0,00 0,00 933.548,10
520015 ADELANDIA 15.565,71 0,00 0,00 6.829,22 0,00 0,00 0,00 0,00 22.394,93
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 1 7 5 . 11 4 , 1 6 0,00 0,00 1.338,31 0,00 0,00 0,00 0,00 176.452,47
520020 AGUA LIMPA 2 7 . 6 11 , 0 2 0,00 0,00 663,58 0,00 0,00 0,00 0,00 28.274,60
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 6.326.317,23 183.678,25 150.000,00 441.638,36 0,00 6.951.633,84 0,00 0,00 150.000,00
520030 ALEXANIA 890.460,21 9.448,60 150.000,00 6.244,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056.152,95
520050 ALOANDIA 66.815,24 0,00 0,00 619,86 0,00 0,00 0,00 0,00 67.435,10
520055 ALTO HORIZONTE 34.832,51 0,00 0,00 791,59 0,00 0,00 0,00 0,00 35.624,10
520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 128.067,04 0,00 249.000,00 2.089,79 0,00 0,00 0,00 0,00 379.156,83
520080 ALVORADA DO NORTE 396.622,09 95.644,59 150.000,00 2.148,70 0,00 0,00 0,00 0,00 644.415,38
520082 AMARALINA 6.351,73 0,00 0,00 12.837,94 0,00 0,00 0,00 0,00 19.189,67
520085 AMERICANO DO BRASIL 200.101,64 0,00 0,00 3.917,78 0,00 0,00 0,00 0,00 204.019,42
520090 AMORINOPOLIS 11 0 . 8 5 5 , 5 4 293,08 0,00 45.571,16 0,00 0,00 0,00 0,00 156.719,78
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 31.372.155,13 24.367.668,14 6.207.107,90 12.704.751,32 0,00 0,00 0,00 0,00 74.651.682,49
520120 ANHANGUERA 266,43 0,00 0,00 2.081,76 0,00 2.348,19 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 606.759,34 45.966,83 150.000,00 5.347,28 0,00 0,00 0,00 0,00 808.073,45
520140 APARECIDA DE GOIANIA 44.043.754,12 10.868.121,31 3.060.000,00 17.541.968,31 0,00 0,00 0,00 0,00 75.513.843,74
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 45.733,68 0,00 0,00 764,20 0,00 0,00 0,00 0,00 46.497,88
520150 APORE 75.510,08 0,00 0,00 144.701,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2 2 0 . 2 11 , 7 7
520160 ARACU 60.471,52 0,00 0,00 70.728,63 0,00 0,00 0,00 0,00 131.200,15
520170 ARAGARCAS 1.037.757,06 43.512,26 150.000,00 436.813,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668.082,40
520180 ARAGOIANIA 162.657,55 3 4 . 0 2 7 , 11 0,00 100.263,62 0,00 296.948,28 0,00 0,00 0,00
520215 A R A G U A PA Z 310.427,45 0,00 0,00 8.205,12 0,00 0,00 0,00 0,00 318.632,57
520235 ARENOPOLIS 68.873,84 0,00 0,00 75.284,40 0,00 0,00 0,00 0,00 144.158,24
520250 ARUANA 286.098,06 0,00 150.000,00 1.460,37 0,00 0,00 0,00 0,00 437.558,43
520260 AURILANDIA 20.717,64 0,00 0,00 4.038,95 0,00 0,00 0,00 0,00 24.756,59
520280 AV E L I N O P O L I S 72.943,72 0,00 0,00 10.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.244,72
520310 BALIZA 661,50 0,00 0,00 9.755,54 0,00 10.417,04 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 292.987,22 2.317,63 0,00 1.575,35 0,00 0,00 0,00 0,00 296.880,20
520330 BELA VISTA DE GOIAS 797.032,83 0,00 268.800,00 3 4 5 . 7 11 , 0 9 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 11 . 5 4 3 , 9 2
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 370.265,74 52.898,57 0,00 2.380,96 0,00 0,00 0,00 0,00 425.545,27
520350 BOM JESUS DE GOIAS 742.719,30 0,00 150.000,00 208.674,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101.393,74
520355 BONFINOPOLIS 132.577,35 0,00 0,00 1.857,23 0,00 0,00 0,00 0,00 134.434,58
520357 BONOPOLIS 57.759,55 0,00 0,00 721,56 0,00 0,00 0,00 0,00 5 8 . 4 8 1 , 11
520360 BRAZABRANTES 16.280,70 0,00 0,00 2.953,87 0,00 0,00 0,00 0,00 19.234,57
520380 B R I TA N I A 224.388,85 0,00 0,00 25.438,85 0,00 0,00 0,00 0,00 249.827,70
520390 BURITI ALEGRE 304.634,15 0,00 0,00 53.960,04 0,00 0,00 0,00 0,00 358.594,19
520393 BURITI DE GOIAS 90.757,83 0,00 150.000,00 851,53 0,00 0,00 0,00 0,00 241.609,36
520396 BURITINOPOLIS 96.541,72 0,00 0,00 1 . 0 11 , 1 9 0,00 0,00 0,00 0,00 97.552,91
520400 CABECEIRAS 343.998,35 0,00 0,00 1.943,95 0,00 0,00 0,00 0,00 345.942,30
520410 CACHOEIRA ALTA 255.427,26 0,00 0,00 2.429,07 0,00 0,00 0,00 0,00 257.856,33
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 5.081,94 0,00 0,00 4.668,74 0,00 0,00 0,00 0,00 9.750,68
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